ACÓRDÃO Nº 1560/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
181831/02
INTERESSADO : 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: CONSULTA – perda de interesse na resposta pelo órgão consulente – matéria já tratada em inúmeros feitos – arquivamento
RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta elaborada pelo Sr. Benedito Oscar dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Mariluz no exercício financeiro de 2.002, sobre os meios de se disponibilizar veículos aos vereadores, uma vez que a Câmara não possui tais bens, bem como da maneira de se realizar ressarcimento por despesas com combustíveis, refeições e passagens nos casos em que os edis tiverem de se ausentar, a trabalho, da Municipalidade.
Após a consulta ser respondida pela DCM (Parecer 73/2.002 – folhas 18/19) acabou sendo equivocadamente arquivada em tal unidade (v. certidão a folhas 26).
Encaminhado o feito ao Ministério Público de Contas, antes da Insigne Procuradora Geral se manifestar, remeteu ofício ao Consulente questionando a existência de interesse na resposta à consulta.
O Sr. José Tiago de Lima, Presidente da Câmara de Mariluz (folhas 33) noticiou a ausência de interesse no feito, tendo em vista que este Tribunal já deliberou sobre a matéria.
O Órgão Ministerial (Parecer 16.412/2.006 – folhas 32) opinou pelo arquivamento do processado.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Uma vez que o Órgão Consulente declarou não mais haver interesse na resposta à consulta, além de que este Tribunal já se manifestou sobre a matéria relativa às perquirições por inúmeras vezes (v.g. Consulta 259532/2.003), endosso o entendimento esposado pelo Ministério Público de Contas e voto pelo arquivamento do presente expediente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 181831/02, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, com delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Determinar o arquivamento do presente expediente, em face da declaração de perda de interesse do consulente, além das inúmeras manifestações do Tribunal em relação à matéria, de acordo com o Parecer do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
       Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006 – Sessão nº 39.
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